
Proc. Administrativo 604/2026

De: Bianca R. - SSAU-ADM-FIN

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 29/01/2026 às 11:17:23

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SSAU-ADM-FIN, SEFIN-CL-COMP, SSAU

REQ. 174/2026 - Manutenção Fiat Argo, placa JAW5B63 - rec. 4502 Vig. saúde Federal

Número da Requisição*: 

174/2026

Resumo do Objeto*: 

Aquisição de peças automotivas e contratação de serviço de mão de obra para manutenção do sistema de freios de veículo

oficial Fiat Argo, placa JAW5B63. Contratada Andressa de Paris, contrato: 87-2024, credenciamento 23-2024. Rec. 4502 Vig.

saúde Federa

Número da Reserva de Recurso*: 

539,540

Fonte de Recurso*: 

4502 Vig. saúde Federal

Valor Total*: 

1360,00

Requisições vinculadas à demanda*: 

00
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_

Bianca Miranda Ramos 

estagiária

Anexos:

Cnpj_Andressa_de_Paris_1_.pdf
Contrato_andressa_de_paris_1_.pdf
ETP_Manutencao_veiculo_Fiat_Argo_JAW5B63.pdf
ORCAMENTO_ARGO_1_.pdf
req_manutencao_Fiat_Argo_JAW5B63.pdf
TR_Manutencao_veiculo_Fiat_Argo_JAW5B63.pdf
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30/01/2024, 08:08 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
48.319.731/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/10/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ANDRESSA DE PARIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV ESPUMOSO

NÚMERO
856

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
IPIRANGA

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DENILSON.TONEZER@TERRA.COM.BR

TELEFONE
(54) 3381-4575/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/10/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 08:07:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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1 
 

CONTRATO DE N. 87/2024 DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, CORRETIVA E PREVENTIVA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS, TUDO CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOLEDADE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 87.738.530/0001-10, com sede na Avenida Júlio de Castilhos, nº 898, CEP 99300-000, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, a senhora Marilda Borges Corbelini, brasileira, casada, 
cadastrado no CPF sob o nº 571.207.650-00, portadora do RG nº 2029134431, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA: ANDRESSA DE PARIS, pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ 
sob o n. 48.319.731/0001-20, com sede na AV ESPUMOSO, n. 856, CEP 99.300-00, Bairro 
IPIRANGA, em Soledade/RS, e-mail: denilson.tonezer@terra.com.br, telefone 54.3381-4575, de ora 
diante denominado simplesmente de CONTRATADA, tendo justo e acertado o presente contrato 
vinculado ao edital de Edital de Chamamento Público (credenciamento) de nº 23/2024, resolvem 
celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO: 
1.1.O presente contrato fundamenta-se: 
            I - De acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 
alterações;  
 II – De acordo com as disposições do Edital de Chamamento Público (credenciamento) de nº 

23/2024; 

 III- Nos preceitos de direito público; e 
 IV- Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito 
privado. 
1.2.    O objeto do presente contrato terá como fiscal servidor da Secretaria de Obras, o qual está 
incumbido da tarefa de fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela empresa contratada, nos termos 
do artigo 117, da Lei de Licitações e Contratos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR: 
 
2. .1 – Credenciamento de pessoas jurídicas para manutenção da frota municipal, corretiva e 
preventiva, conforme quadro abaixo: 
 

Lote Und Cód. Descrição V. Ref. 
(R$) 

01 Und  Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo Ambulância e Vans. 

124,53 

02 Und  Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo Leve/Passeio. 

93,51 
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2 
 

03 Und  Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo Ônibus Escolares. 

140,03 

04 Und  Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo Caminhões. 

152,68 

05 Und  Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do 
tipo Maquinários Agrícolas/Rodoviários. 

159,28 

06 Und  Serviços de solda (mig e eletrodo) em peças e partes de 
veículos dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, inclusos eletrodos e 
outros materiais necessários para o serviço. 

148,00 

07 Und  Serviços de torno para fabricação, conserto e manutenção de 
peças de veículos dos lotes 01, 02, 03, 04 e 05. 

143,75 

08 Und  Serviços de funilaria chapeamento e pintura em veículos dos 
lotes 01, 02, 03, 04 e 05, inclusos materiais necessários para o 
serviço tais como tinta, massa, etc. 

117,50 

09 Und  Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Ambulância e Vans. 

97,50 

10 Und  Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Leve/Passeio. 

90,00 

11 Und  Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Ônibus. 

115,00 

12 Und  Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Caminhões. 

120,00 

13 Und  Manutenção elétrica, corretiva e preventiva, de veículos do tipo 
Maquinários Agrícolas/Rodoviários. 

150,00 

 
1.2. Os valores de referência constantes no quadro acima determinam o valor máximo pago pela 

municipalidade para cada item; 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:  
3.1 – O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado, por interesse da Administração e anuência do CREDENCIADO, por 
iguais e/ou sucessivos períodos, até o limite máximo previsto na Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS: 
4.1.  O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após o recebimento da nota fiscal 
acompanhada do recebimento do veículo pela secretaria solicitante; 
4.1.1. Poderá ser solicitada a apresentação em conjunto a Nota Fiscal mensal, a relação nominal dos 
funcionários com a respectiva quitação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, para posterior encaminhamento ao pagamento da 
fatura mensal com a empresa licitante. 
4.2 - Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de Empenho, para 
que após conferência, atestado e aceite pelo fiscal do contrato, seja creditado em favor da Empresa, por 
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Secretaria Municipal de 
Saúde de Soledade 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE:  

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: Aquisição de peças automotivas e 

contratação de serviço de mão de obra para manutenção do sistema de freios de veículo 

oficial. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de peças automotivas e a 

contratação de serviço de mão de obra para manutenção corretiva do sistema de freios 

do veículo Fiat Argo, placa JAW5B63, pertencente à frota oficial do Município de 

Soledade/RS. 

A manutenção é necessária em razão do desgaste natural dos componentes do sistema 

de freios, visando garantir a segurança, a confiabilidade do veículo e a continuidade dos 

serviços públicos, especialmente no atendimento das demandas administrativas da 

Secretaria Municipal. 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL) 
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A contratação do objeto está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Soledade/RS, conforme publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), item 46, disponível no link: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1

 

III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As peças deverão ser novas, compatíveis com o veículo Fiat Argo, atendendo às 

especificações técnicas do fabricante. 

O serviço de mão de obra deverá ser executado por empresa especializada, garantindo a 

correta instalação das peças e o pleno funcionamento do sistema de freios. 

A contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação, conforme legislação vigente. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades estimadas correspondem à manutenção pontual do veículo mencionado, 

conforme diagnóstico técnico, contemplando os seguintes itens: 

• Lona traseira de freio – 01 unidade 

• Tambor traseiro – 02 unidades 

• Cilindro de freio traseiro – 02 unidades 

• Fluido de freio DOT 4 – 01 unidade 

• Serviço de mão de obra – 01 unidade 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Existem diversas empresas no mercado local e regional aptas ao fornecimento das peças 

e à execução do serviço de manutenção automotiva. Optou-se pela aquisição direta das 
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peças e serviço especializado por se tratar da solução mais econômica e tecnicamente 

adequada para atender à necessidade imediata do Município. 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base nos valores informados, a estimativa total da contratação é de R$ 1.520,00, 

conforme detalhamento abaixo: 

• Lona traseira de freio – R$ 360,00 

• Tambor traseiro (02 un.) – R$ 320,00 

• Cilindro de freio traseiro (02 un.) – R$ 280,00 

• Fluido de freio DOT 4 – R$ 50,00 

• Serviço de mão de obra – R$ 350,00 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na substituição dos componentes desgastados do sistema de freios e 

na execução do serviço de mão de obra especializada, garantindo a segurança veicular, a 

eficiência do sistema de frenagem e a continuidade do uso do veículo oficial. 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação poderá ser realizada por itens, permitindo maior competitividade e 

transparência, sem prejuízo à execução do serviço. 

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Garantir o pleno funcionamento do sistema de freios do veículo oficial, assegurando a 

segurança dos usuários, a preservação do patrimônio público e a continuidade dos 

serviços prestados pelo Município. 
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X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Designação de fiscal e gestor do contrato, bem como verificação da compatibilidade das 

peças fornecidas com o veículo antes da instalação. 

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não está vinculada a outra contratação complementar. 

 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os resíduos gerados, como peças substituídas e fluidos, deverão receber destinação 

ambientalmente adequada, conforme a Lei nº 12.305/2010, observando práticas de 

logística reversa quando aplicável. 

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Conclui-se que a contratação é viável, necessária e atende ao interesse público, havendo 

possibilidade de execução, condicionada à disponibilidade orçamentária. 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiara 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 29 de janeiro de 2026 
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ORÇAMENTO 

Cliente:  PREFEITURA MUNICIPAL SOLEDADE - SAÚDE 

Veículo: fiat argo   Placa:  JAW5B63 

DESCRIÇÃO Qtde VALOR VALOR TOTAL 

LONA TRASEIRA DE FREIO 1  360,00 

TAMBOR TRASEIRO 2 160,00 320,00 

CILINDRO FREIO TRASEIRO 2 140,00 280,00 

DOT 4 1  50,00 

SERVIÇO MAO DE OBRA 1  350,00 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

   1.360,00 

 

                 Soledade, 13 DE JANEIRO 2026 

 

                                                          ______________________________ 

 

Andressa de Paris 

Av. Espumoso, 855 - Bairro Ipiranga 

CEP 99300-000 - Soledade-RS 

CNPJ 48.319.731/0001-20             IE 137/0093109 

FONE 54 992361418                        Email falafilm2010@gmail.com 

ANDRESSA DE 

PARIS:48319731

000120

Assinado de forma digital 

por ANDRESSA DE 

PARIS:48319731000120 

Dados: 2026.01.13 17:24:55 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 174  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE SAÚDE 1600 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos

48 5210 339030390000

                          

1600 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos

48 5215 339039190000

Objeto: Aquisição de peças automotivas e contratação de serviço de mão de obra para 
manutenção do sistema de freios de veículo oficial Fiat Argo, placa JAW5B63. Contratada 
Andressa de Paris, contrato: 87-2024, credenciamento 23-2024. Rec. 4502 Vig. saúde Federal 

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 31155 Jogo lona de freio. (traseiro) pç 1 360,00 360,00

2 20224  Tambor freio traseiro pç 2 160,00 320,00

3 32411  Cilindro do freio traseiro pç 2 140,00 280,00

4 35852 DOT 4 -Fluído de freio Lta 1 50,00 50,00

5 50535  Manutenção mecânica, corretiva e preventiva, de veículos do
tipo Leve/Passeio.

und 4 93,51 350,00

Total Geral dos Itens.: R$ 1.360,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 
solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.
(  ) Autorizo a Dispensa.
(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 29/01/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Bianca Miranda Ramos
 

____________________________________          ______________________________________
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Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
IA

N
C

A
 M

IR
A

N
D

A
 R

A
M

O
S

 e
 E

D
IN

A
R

A
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

94
0-

18
2A

-3
13

E
-2

B
48

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

94
0-

18
2A

-3
13

E
-2

B
48



Secretaria Municipal de Saúde de 
Soledade 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: Aquisição de peças automotivas e 

contratação de serviço de mão de obra para manutenção do sistema de freios de veículo 

oficial. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças automotivas e execução de 

serviço de mão de obra destinados à manutenção corretiva do sistema de freios do veículo Fiat 

Argo, placa JAW5B63, pertencente à frota oficial do Município de Soledade/RS, visando 

garantir a segurança, a confiabilidade do veículo e a continuidade dos serviços públicos. 

Planilha de Itens: 

Lote/Item Und. Medida Qtd Descrição Vlr Unit (R$) 

01 Unidade 1 Lona traseira de freio 360,00 

02 Unidade 2 Tambor traseiro 160,00 

03 Unidade 2 Cilindro de freio traseiro 140,00 

04 Unidade 1 Fluido de freio DOT 4 50,00 

05 Serviço 1 Serviço de mão de obra 350,00 

 

Prazo de garantia da contratação: Conforme garantia legal e do fabricante das peças. 

Prazo de entrega da contratação: Até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de 
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fornecimento. 

Prazo de correção da contratação, em caso de desconformidade: Até 5 (cinco) dias úteis 

após notificação. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar previamente elaborado, que 

demonstrou a necessidade de manutenção corretiva do sistema de freios do veículo oficial, em 

razão do desgaste natural dos componentes, atendendo ao interesse público e à preservação da 

segurança veicular. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na substituição das peças desgastadas do sistema de freios e na execução 

de serviço de mão de obra especializada, garantindo o pleno funcionamento do veículo, sem 

necessidade de assistência técnica continuada após a execução. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As peças deverão ser novas, compatíveis com o veículo Fiat Argo, atendendo às 

especificações do fabricante. 

O serviço deverá ser realizado por empresa especializada, garantindo correta instalação, 

funcionamento e segurança do sistema de freios. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto ocorrerá mediante fornecimento das peças e realização do serviço de 

mão de obra em estabelecimento adequado, assegurando que a manutenção seja concluída de 

forma eficiente, segura e dentro do prazo estipulado, atingindo os resultados pretendidos. 
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VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento da execução será realizado por fiscal designado, responsável por verificar 

o fornecimento das peças e a execução do serviço. 

O gestor do contrato será responsável por acompanhar as obrigações da contratante, 

garantindo a regularidade administrativa da contratação. 

 

VII – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após a entrega das peças e conclusão do 

serviço, mediante apresentação de nota fiscal e atesto do fiscal do contrato, observados os 

prazos legais. 

 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação poderá ocorrer por dispensa de licitação, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

Para habilitação, a empresa deverá apresentar documentação conforme o art. 62 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação é de R$ 1.360,00, conforme pesquisa de mercado e 

planilha de itens apresentada neste Termo de Referência. 
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X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta da dotação orçamentária 

própria da Secretaria requisitante, a ser informada no momento da formalização da 

contratação. 
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Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiara 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 29 de janeiro de 2026 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2940-182A-313E-2B48

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BIANCA MIRANDA RAMOS (CPF 040.XXX.XXX-60) em 29/01/2026 11:19:00 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINARA FRANÇA (CPF 027.XXX.XXX-08) em 29/01/2026 15:46:36 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/2940-182A-313E-2B48


